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LEI Nº 2.642, DE 28 DE JULHO DE 2005

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

FAÇO SABER, QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI,


Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de Crédito Adicional Especial até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para atender despesas decorrentes da concessão de subvenção mensal ao Coral Maestro Woldemar Goetz, conforme disposição contida na Lei nº 2.614, de 20 de maio de 2005.

Parágrafo único. O Decreto de abertura indicará os recursos para a cobertura do credito de que trata o referido crédito, na forma prevista no parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

	
Ferraz de Vasconcelos, 28 de julho de 2005.
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Prefeito
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ROSELI MORILLA BAPTISTA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Administração
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